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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnps

ofício n.'qfl2021 - comissão de constituição, Justiça, Trabalho e Redação da
Câmara Municipal de Cáceres

Cáceres, MT,30 de junho de202l.

As Suas Senhorias
1- CONTROLADOR INTERNO DA PREF'EITURA MUNICIPAL DE
2 . OUVIDOR DA PREFEITURA MUNICIPAI. DE CÁCERES
3. PRESIDENTE DO SINDICATO DOS SET{VIDORES
MUNICIPAL
Prefeitura Municipal de Cáceres
NESTA

CACERES

pÚsr,rcos

Assunto: Solicitação de informações quanto ao conhecimento do Projeto de Lei
Complementar no 04, de 0l de junho de2021 e possíveis apontamentos da classe sobre
o seu conteúdo.

Ilustríssimos Servidores,

A par de primeiramente cumprimenta-los, informamos que a

Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação, está analisando o Projeto de Lei

Complementar no 04, de 0l de junho de 2021, que "Dispõe sobre a Controladoria

Geral do Município (CGM), Órgão Central do Sistema tle Controle Interno e do

Sistema de Ouvidoria da Adrninistração Direta do Poder Executivo do Município

de Cáceres, e dá outras providências".

Constatamos clue o artigo 4o, inciso IV, prevê clue o servidor púrblico

designado para a função de Controlador (a) Geral do Município poderá optar pelo

vencimento do cargo efetivo, acrescido de 50Yo (cinquenta por cento) do subsídio do

cargo em cornissão de Secretário Municipal.

Durante a gestão do Ex-Prefeito Municipal Francis Maris Cmz, o

subsídio pago ao Controlador Geral do Município, era praticarnente igual ao de um
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cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Secretário Municipal, percebendo este servidor efetivo, que exercia esse cargo

comissionado, aproximadamente RS 10.000,00 (dez mil reais) mensal ou mais.

O subsídio de um Controlador Interno, em 2017, era de R$ 1"969,31

(um mil novecentos e sessenta e nove reais e trinta e um centavos), colrforme

previsão çontida no Edital do Concurso realizado, tlemonstrando um total

desestímulo ao servidor que assume tão grandes responsabilidades, senão vejamos:
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O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, ern 2 de Junho de

2020, publicou em seu site, um levantamento sobre o perfil das Unidades cle

Controle Interno dos Municípios Matogrossenses, onde foi apontado pelo

Conselheiro Relator que os prefeitos analisem, juntamente com o Poder Legislativo, a

viabilidade de promover a segregação das Unidades de Controle Interno dos respectivos

Poderes e que definam valor suficiente para o custeio das despesas inerentes a sua

estrutura física e de pessoal, com a flnalidade de assegurar a manutenção das atividades

desempenhadas:



OÂcERs§
r- s!lFft4'
s l'il:'{ 'r$r
!-*

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

:

'ol,evantamento analisa perÍil das Unidades de Controle Interno

dos municípios

O Pleno Tribunal de Contas

de Mato Grosso (TCE-MT)

julgott, na sessão plenária

remota de 26 de maio,

um levantamento fllte

buscou identificar o perfil

das Unidades de Controle

Interno dos l4l municípios do Estado. Foram feitas 29 recomendações aos prefeitos,

sete aos controladores intemos e oito à Secretaria Geral de Controle Externo da Corte de

Contas.

Por meio de um questionário elaborado pelo TCE e aplicado aos controladores internos

e gestores foi constatado qr.re 104 prefeituras (84%) possuem apenas um controlador

Interno, 13 (11%) possuem dois controladores Internos, duas (2%o) possuem três

controladores Internos e quatro prefeituras (3%) possuem mais de três controladores

Internos para executar atividades de Controle Interno.

Dos participantes no levantamento, 67%o sáo efetivos, 29%o sáo

efêtivos e comissionados e 4%o são apenas comissionados, não

atendendo a legislação do TCE-MT. Deste universo, 12oÁ fizeram

concurso público para cargos que não fazem parte da área de Controle

Interno" Foi destacado ainda no relatório que ainda existe pouco

entendimento quanto aos atos de elaboração das prestações de contas

mensais que devem ser enviadas à Corte de Contas por meio do

Sistema APLIC, visto que I 1% dos participantes registraram conceito

1 (mínimo) e29%o aplicaram conceito 2.

Dentre as 29 recomendações feitas aos gestores dos l4l municípios

mato-grossenses foi apontada a necessidade constitucional no tocante

à implantação, vinculação, competência, autonomia, estrutura física e
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de pessoal para o funcionamento das Unidades de Controle Interno

(UCIs) das prefeituras.

"Ressalto que o cumprimento dos requisitos de implernentação e

manutenção dos sistemas de Controle Interno nos municípios mato-

grossenses é de extrema relevância, na medida em que visa a

preservação da autonomia e independência das UCIs", comentou o

relator do Ievantanrento, conselheiro Luiz Carlos Pereira.

Também foi ressaltado aos prefeitos que analisem, juntamente com o

Poder Legislativo, a viabilidade de promover a segregaçáo das

Unidades de Controle Interno dos respectivos Poderes e que definam

valor suficiente para o custeio das despesas inerentes a sua estrutura

física e de pessoal, com a firralidade de assegurar a manutenção das

atividades desempenhadas"

Aos prefeitos e controladores internos de 18 municípios que não

concluíram o questionário enviado pelo TCE-MT, para conhecimento

e elaboração do Plano de Ação, serão encaminhados o relatório

técnico e a clecisão da Corte de Contas para que, em 60 dias,

promovam a implementação e as adequações decorrentes das

recornendações expedidas, São eles: Acorizal, Araputanga, Alto

Paraguai, Alto Boa Vista, Alto Taquari, Arenápolis, Chapada dos

Guimarães, Confresa, Indiavaí, Iaciara, Juína, Novo Santo Antônio,

Pedra Preta, Salto do Céu, Santa Cruz do Xingú, São José do Xingú,

Sorriso e Tesouro.

Ainda ern re speito à Constituição Federal foi recomendado a

necessidade de regulanrentação dos requisitos para o ingresso no cargo

de Controlador Irrterno, por meio de formação superior específica,

destinado a carreira. Os gestores devem promover a ocupação do

cargo por servidor aprovado em concurso destinado a essa carreira"

Quanto à Secretaria Geral de controle Externo do TCE, responsável

pela coordenação das unidades técnicas, a Corte de Contas

recomendou que seja analisacla a possibilidade de treinamento dos
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controladores internos na elaboração de pareceres técnicos e do Plano

Anual de Auditoria Interna.

Levantamentos

Os levantamentos são instrumentos de fiscalização utilizados pelo

TCE para couhecer a organização e o luncionamento dos órgãos e

entidades da administração direta, indireta e fundacional dos Pocleres

Estaduais e Municipais, incluindo fundos e demais instituições

jurisdicionadas. Também podem ser objeto dos levantamentos

programas, projetos e atividades governamentais no que se refere aos

aspectos contábeis, financeiros, orçamentários, operacionais e

patrimoniais."r

Pela leitura do referido projeto de lei complementar, não

vislumbramos que ele tenha sido submetido ao conhecimento e análise do

Controlador, e do Ouvidor, ambos servidores da Prefeitura Municipal de Cáceres,

muito menos foi inforrnado sobre qualquer reunião ou audiência com o Sindicato dos

Servidorcs Públicos Municipais de Cáceres, presidido atualmente pelo servidor Fábio

Lourenço, para ao menos oportunizar a eles o conhecimento das novas regras editadas

pelo Poder Executivo Municipal, em relação aos referidos cargos, gratificações e órgãos

que estão sendo criados.

Essa oitiva é irnportante, principalmente pelo fato de que, confbrme

informado na justificativa deste projeto de lei complementar, o Tribunal de Justiça do

Estado dç Mato Grosso julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade ADIN

n" 1014296-32.2020.8,1 1.000, proposta pela Associação dos Auditores e Controladores

Internos dos Municípios do Estado de Mato Grosso - AUDICOM-MT, em desfavor do

Município de Cáceres - MT, que buscou a declaração de inconstitucionalidade da Lei

Complementar no 115, de 24 de julho de 2017, no tocante aos artigo s 44 e 45, § 2o e

Anexo III, em que consta sererr cargos conrissionados. em afronta aos artigos l29,II,e

1 Disponível em:

rt.dç--l-CarlrgL§:t'ltrlç.t.ttp:-çiç"s-:.1-mimt-c--9/gll-Dttjss - acessado ent 0410712021 .



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcIpAL DE cÁcpnps

136 da Constituição do Estado de Mato Grosso, sob a alegação de que a vinculação

entre gestores e agentes públicos comissionados poderia fragilizar o sistema de controle

interno, impedindo que as deficiências e irregularidades da Administração fossem

detectadas e sanadas, internarnente.

A paúicipação popular é um instrumento de clefinição de políticas

públicas de proteção a determinados segmentos sociais, no qual se busca demonstrar a

importância da participação e envolvimento da população beneficiária da política

pública a ser implementada, com vistas a garantir sua eficácia.

Ac1ui, deve haver a aplicação deste princípio, porém, voltado aos

servidores que serão afetados com esta proposição legislativa, que devem apresentar as

considerações finais acerca dos elementos e dispositivos previstos no presente projeto,

tudo, com vistas a destacar os benefícios decorrentes da efetiva utilização da

paftícipação do serviclor, na definição de políticas públicas salariais, para melhoria dos

serviços públicos municipais, voltados a população cacerense, atendendo ainda os

preceitos legais e constitucionais.

Ante o exposto, solicito manifestação formal do CONTROLADOR

INTERNO DA PRBF'EITURA MUNICIPAL DE CÁCERES, dO OUVIDOR DA

PREFEITURA MUNICIPAI, DE CÁCERES E dO PRESIDBNTE DO

SINDICATO Dos SERvIDoRDs PUBLICOS MIINICIPAL, sobre o presente

projeto de lei complemenÍaÍ, e, sc possuem algum apontamento em relação ao

mesmo, devsndo a resposta sçr encaminl-rada a esta Comissão no prazo de 10 (dez) dias

para resposta, após o recebimento desta missiva, qlle segue acompanhada de cópia do

referido projeto de lei complementar.

Ao mesmo tempo, determino a serventia desta Comissão, seja

encaminhado ofício ao Excelentíssimo Presidente daCàmara Municipal de Cáceres/MT,

Vereador Domingos Oliveira dos Santos. solicitando dilação dc frrazo, para análise

cleste projeto de lei complementar, caso as diligências acima solicitadas não sejam
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ultimadas no prazo estabelecido para apresentação de parecer por esta comissão, neste

proieto de lei, que. salvo melhor juízo. é de l5 dias corridos, por tratar de regime de

urgência, conforme dispõe o artigo 72, c/c 65, § 2', rrrrbos rlo Reglirnenúo

Inúerno, devendo, porúanúo, ser observado essa eonúogern, a parúir rlo
encanúnfrarnenúo desúa proposiçiio à Cornissóo de Consúiúrriçõo,

Jusúiça, Tlabalho e Berlaçõo.

Atenciosamente.

CLODOMIRO Rssinaoodeforma
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Ver. Pastor Júnior

Relator da CCJ
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